
 
 

Publicado em 07 de janeiro de 2023 

DECRETO Nº 14.686/2023  

Regulamenta a implantação de câmeras de segurança nos logradouros públicos no 

Município de Niterói, prevista na lei nº 2698 de 08/01/2010.  

O Prefeito do Município de Niterói, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 

66, VI da Lei Orgânica do Município, decreta:  

Art. 1º - Ficam autorizadas as Associações e Conselhos Comunitários, legalmente 

constituídos, a implantar e ampliar as câmeras de segurança em logradouros públicos.  

§ 1º - Para sua efetiva implantação, devem as Associações e Conselhos ter respaldo da 

maioria dos moradores da região envolvida no projeto, aprovado em assembléia, com ata 

e lista de presença registrada em cartório.  

§ 2º - O requerimento de autorização para a instalação deverá ser dirigido ao Secretário 

Municipal de Ordem Pública, no qual devem constar, entre outros dados, o local exato da 

fixação de cada câmera, o campo de captação da imagem, as especificações dos 

equipamentos, informações sobre o sistema de transmissão e arquivamento das imagens, 

bem como os dados das pessoas responsáveis pela gestão do sistema.  

Art. 2º - As câmeras de segurança, de que trata a presente lei, deverão ser 

preferencialmente instaladas em áreas privadas.  

§ 1º - Quando não for possível ou conveniente a instalação de câmeras de segurança em 

áreas privadas, dever-se-á utilizar mobiliário urbano já existente para sua fixação. Para 

tal, será necessária a autorização da Secretaria Municipal de Conservação.  

§ 2º - Quando não for possível ou conveniente a instalação de câmeras de Segurança em 

mobiliário urbano já existente, será permitido, excepcionalmente, instalação de suporte 

novo para instalação das câmeras de segurança, desde que devidamente autorizado.  

§ 3º - Fica a cargo da associação ou conselho contratar a empresa que executará o projeto 

acima sem ônus para o município.  

§ 4º - As despesas de operação (energia, internet, etc) e manutenção correrão por conta 

das Associações e Conselhos.  

Art. 3º - As imagens captadas pelo sistema deverão ficar disponíveis para as autoridades 

policiais e judiciárias, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, podendo ser requisitadas, 

por ofício, para fins de investigação e prevenção de delitos na região.  

§ 1º - A utilização das imagens captadas pelos dispositivos seguem o disposto na Lei 

Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais)  

Art. 4º - As Associações e Conselhos poderão requerer, também, que as câmeras sejam 

conectadas ao sistema de monitoramento do Centro Integrado de Segurança Pública 



 
(CISP). Para tal, será necessária a avaliação técnica pela equipe do CISP, consultando o 

Observatório Municipal de Segurança e a Coordenadoria Municipal de Inteligência.  

§ 1º - Para fins de operação dessa integração, será necessária a assinatura de convênio 

entre as partes.  
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